
BIENTEBIENTE

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Toninho Paiva, visa denominar Viela Luiz Antonio Rodrigues de Fa-

ria o logradouro público sem denominação, localizado entre os nú-
meros 2334 e 2340 da Avenida Montemagna.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substi-

tutivo para melhorar a localização da viela mas alterou a numera-
ção de lado par da avenida para lado impar.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente apresentou outro substitutivo seguindo a caracterização da-

da como correta pelo Executivo.
Por ser matéria de deliberação das Comissiies Permanen-

tes, foi realizada reunião conjunta, atendendo ao artigo 83 do Re-

gimento Interno, na qual foi deliberado que será adotado o substi-

tutivo da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-

biente.
Sala das Comissties Reunidas, em j441.1ó194.

COMISSO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA	 450 AM-
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PARECER CONJUNTO DAS COMISS3ES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, METRO-
POLITANA E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAM], CULTURA E ESPORTES E DE FI-

NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N2 i162/95
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